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OFÍCIO Nº 919/2025
Foz do Iguaçu, 09 de Julho de 2025

Ao Sr(a)
Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu

Assunto: Encaminha Requerimento

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminhamos o Requerimento nº 456/2025, de autoria da Vereadora Valentina,
aprovado em Sessão Ordinária levada a efeito no dia 07 de julho corrente, o qual
solicita informações a respeito da adesão do município de Foz do Iguaçu ao Plano Juventude Negra
Viva (PJNV), do Ministério da Igualdade Racial - MIR, instituído pelo Decreto Federal nº 11.956,
de 21 de março de 2024, conforme especifica.

Atenciosamente,

PAULO APARECIDO DE SOUZA
Presidente
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 456/2025 

Requer do Prefeito informações a respeito da adesão do 

município de Foz do Iguaçu ao Plano Juventude Negra 

Viva (PJNV), do Ministério da Igualdade Racial – MIR, 

instituído pelo Decreto Federal nº 11.956, de 21 de março 

de 2024, conforme especifica. 

 

Senhor Presidente, 

A Vereadora abaixo assinada requer a Vossa Excelência o 

envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 

para que se digne encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, informações a respeito 

da adesão do município de Foz do Iguaçu ao Plano Juventude Negra Viva (PJNV), do Ministério 

da Igualdade Racial – MIR, instituído pelo Decreto Federal nº 11.956, de 21 de março de 2024, 

como segue:  

 

1. O Município de Foz do Iguaçu formalizou adesão ao 

Plano Juventude Negra Viva (PJNV)? Em caso afirmativo, qual a data e por meio de qual 

instrumento jurídico-administrativo (termo de adesão, convênio, acordo de cooperação, etc.)?; 

 

2. Quais secretarias municipais estão envolvidas na 

coordenação, implementação ou articulação de ações relacionadas ao PJNV? Existe uma 

coordenação local intersetorial designada para o plano?; 

 

3. Foram realizadas audiências públicas, escutas 

sociais, consultas a conselhos municipais ou à sociedade civil organizada para definição das 

prioridades locais no âmbito do plano?; 

 

4. Existe diagnóstico técnico ou levantamento de dados 

localizados sobre a juventude negra no município, que oriente a construção de ações afirmativas 

nas áreas de educação, segurança, cultura, trabalho e saúde?; 
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 ESTADO DO PARANÁ 

5. O município recebeu ou pleiteou repasses de 

recursos federais vinculados ao PJNV? Qual o valor e em quais áreas ou projetos foram ou serão 

aplicados?; 

 

6. Existe previsão de lançamento de editais, chamadas 

públicas ou programas municipais voltados especificamente à juventude negra, no âmbito do 

PJNV?; 

 

7. O município possui estrutura institucional voltada 

para a promoção da igualdade racial, como coordenação ou diretoria específica, conselho 

municipal ou núcleo técnico responsável? Essa estrutura está envolvida na execução do plano?; 

 

8. Quais são os indicadores utilizados pela gestão 

municipal para acompanhar os impactos das políticas públicas voltadas à juventude negra, 

especialmente no que se refere à prevenção da violência e promoção da cidadania?; 

 

9. Há articulação com instituições do sistema de 

justiça, universidades, entidades da sociedade civil e organismos estaduais ou federais na 

implementação local do PJNV? 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O Plano Juventude Negra Viva - PJNV, instituído pelo 

Decreto Federal nº 11.956/2024, constitui uma política pública de caráter nacional voltada ao 

enfrentamento da violência letal contra jovens negros e à promoção de ações intersetoriais que 

ampliem direitos, oportunidades e garantias sociais para essa população. A iniciativa parte do 

reconhecimento de que a juventude negra brasileira está desproporcionalmente exposta a 

múltiplas formas de exclusão, vulnerabilidade e violência estrutural, demandando respostas 

públicas urgentes e estruturadas. 
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O município de Foz do Iguaçu, em razão de seu perfil 

urbano-populacional, localização estratégica em área de fronteira e histórico de desigualdades 

raciais, apresenta indicadores sociais que justificam a atenção e a priorização de políticas 

voltadas à juventude negra. Segundo dados do IBGE e do Mapa da Violência, os índices de 

homicídios e evasão escolar, assim como a dificuldade de acesso ao mercado de trabalho formal, 

afetam de modo especialmente severo essa parcela da população jovem. 

Dessa forma, é de interesse público e estratégico conhecer se 

o município formalizou adesão ao PJNV, uma vez que a adesão permite o acesso a apoio técnico 

e financeiro da União, o desenvolvimento de projetos em conjunto com os Ministérios 

envolvidos e a priorização do município no recebimento de recursos e programas nas áreas de 

segurança, cultura, trabalho, educação, saúde e assistência social. 

A adesão ao plano exige manifestação formal da gestão 

municipal, por meio de termo firmado com a Secretaria-Geral da Presidência e o Ministério da 

Igualdade Racial, o que torna necessário esclarecer se tal procedimento já foi realizado, se há 

intenção de realizá-lo e quais ações, eventualmente, já estão em curso localmente dentro da 

estratégia nacional do PJNV. 

Além disso, a solicitação de informações também se justifica 

como forma de estimular a participação social e o controle institucional sobre políticas de 

igualdade racial e juventude, promovendo a articulação entre gestão pública, sociedade civil e 

juventudes periféricas no enfrentamento às desigualdades raciais. 

Assim, o presente requerimento visa garantir transparência, 

planejamento e efetividade na possível implementação local do Plano Juventude Negra Viva, 

além de contribuir para o acompanhamento legislativo das políticas afirmativas de combate ao 

racismo e promoção de direitos.. 

 

Sala das Sessões, 3 de julho de 2025. 

 

 

Valentina 

Vereadora 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LE
N

T
IN

A
 R

O
C

H
A

 V
IR

G
IN

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

oz
do

ig
ua

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

E
B

0-
3E

70
-F

0E
F

-1
E

7C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

B
0-

3E
70

-F
0E

F
-1

E
7C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
S

ID
E

N
T

E
 D

A
 C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 F
O

Z
 D

O
 IG

U
A

Ç
U

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
oz

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
37

F
-5

F
67

-E
32

A
-2

37
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

37
F

-5
F

67
-E

32
A

-2
37

4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BEB0-3E70-F0EF-1E7C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALENTINA ROCHA VIRGINIO (CPF 092.XXX.XXX-06) em 03/07/2025 13:37:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/BEB0-3E70-F0EF-1E7C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

E
S

ID
E

N
T

E
 D

A
 C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 F
O

Z
 D

O
 IG

U
A

Ç
U

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
oz

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
37

F
-5

F
67

-E
32

A
-2

37
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

37
F

-5
F

67
-E

32
A

-2
37

4

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/BEB0-3E70-F0EF-1E7C


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 637F-5F67-E32A-2374

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (CPF 829.XXX.XXX-68) em 09/07/2025

10:33:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/637F-5F67-E32A-2374

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/637F-5F67-E32A-2374

